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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO NO 067/2026 - GAB

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA, no uso

de suas atribuições legais e amparada na Lei Orgânica deste Municipio;

DECRETA:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. CARLA FORTALEZA DOS SANTOS, portadora do RG

n' 01 5800'142000-5 SSP/MA e CPF no 001 .446.873-56, para exercer o cargo de

Provimento em Comissão de DIRETORA MUNICIPAL DE UNIDADE

HOSPITALAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS.

Art. T - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA' 10 de março de

2026

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Preíeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma. gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.6í4.53710001{14
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A execuçáo do Plôno dôr-se-á por meio dos seguintes programas
estruturantes:
| - Programa de Fortalecimento da Gestáo Ambiental li,lunicipal;
ll - Progrôma de OÍdenamento Tenitorial e Regulârizaçáo UôanÍstica;
lll - Programa de Fiscalização Ambiental ê Controlê de Atividâdes
Potencialmente Poluidorôs:
lv - Programa de Educação Ambiental e Sustentabilidade;
v - Programa de Recuperaçáo de Aíeas Dêgrâdadas:
vl - Programa de Gestáo de Resíduos Sólidos;

Vll - Programa de Monitoramento Ambiental e lndicadores de
Sustentôbilidâde;
Vlll - Programa de Desenvolvimento Uôâno Sustêntável.
ParágraÍo único. os pÍogÍamas podêrão ser desdobrados em projetos,

ações e metas específicas por ato do Poder Executivo, obseÍvadas as

dotaçóes orçamêntárias próprias.

crPfnrlo v
OA GOVERÍ{AXçA E EXECUCÁO

no uso de suas atribulçôes legals e amparàda na Lel Orgànica dêste
Município;

DÉCRÊTA:

^ít. 
l, - Exonerar do cargo de Provimento em Comissáo de DIRETORÂ

DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÀO. a STô, I,IARIA
SUEU DA SILV .

ÂÉ. 2r - Este DecÍeto entrôÍ em vigor nâ dôta de sua publicaçâo.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, l0 de
março de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PrcfGltr Munlclpâl d. ltlngâ do M.ranháo/fA

A coordenaçáo do Plano Êstratégico de Gestáo Ambiental e urbanÍstica
comp€tê à Sêcretaria irunicipal de Meio Ambiente e Urbanismo, com
apoio técnico dos demais órgãos da administração Municipal, conÍorme

suas atribulções institucionais.
Compete à secÍetaria Municipal de Meio Ambiente e Uôanismo:
| - coordenar a execução dos proqramas e açôes prêvistos neste Plano;

ll - promover a articulaçâo intersetoriâl necessária à implementaçâo

das políticas ambientais e urbanísticas;
lll - estâbelecer instrumentos de coopeÍação técnica com órgãos e

entidades públicas e privadas;

lv - acompanhar e avaliar periodicamente a execução das aç6es
prevlstas:
V - propor ôjustes e revisóes técnicas necessárias ao aperfeiçoamento

do Plano,

c Pfnrlo vl
DO HOnltORÂrí E rro E AVAUAçÃO
A execuçâo do Plano será acompanhada mediante mecanismos de

monitoramento e avaliação periódica, com base em indicadores de

desempenho ambiental e uôanÍstico.
§lc O monitoramento das açôes obs€rvará critérios de eficiência,

eficácia e eÍetividade das políticas públicas implementadas.

§2! Poderão ser elaboÍados relatórios técnicos anuais de avaliâçâo da

execuçáo do Plano, com vistas ao aprimoramento das polÍticas
ambientais e urbanísticas municipais.

§3r Os resultados obtidos subsidiarâo a revisão de metas e o

planejamento de açôes subsequentes.
câPfn to vI
DAS DISPIOSEÔEs FIIIAIS
O presente Plano possui caráter orientador e programático, devendo

suô execução observaÍ:
l- a compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lêi de Diretrizes

Orçamentárias e a Lei OÍçamentária Anual;

ll - as normas constitucionais e legais relôtivas à proteção do meio

ambiente e à polÍtica urbana;

lll - a disponibilidade orçamentária e financeira do Municipio;

lV - o interesse público e os pÍincípios da legôlidade, eficiêncià,

sustentabilidade e transpaência administrativa.
Parágrafo único. o Plano poderá ser revisado poÍ ôto do PodeÍ

Executivo sempÍe que necessário ao atendimento do inteÍes§e público

ou à adequaçáo das políticas âmbientais e uôanísticas municipais.

Publicado por: CAIO VffOR DELGADO CARDOSO

Cód igo i dentifr c ador 8a0d7 OlcT c3 cc8cfe4b63cb7 9 30al ed7

DECRETO Ne 065/2026 - GA8

DECREÍO ilr (t65n026 - GAB

LEIIY pÂULrA Flilll^xo AGUIÂR, PreÍeita de ltinga do MaÍanhâo/irA,

Publicado Nt: UtO vÍfOR DELGADO C/.RDOSO

Código identifrcadoc 6ce7 a78397c2icb57 a213c3dc9t541i6

DECRETO itc 066/2026 - GAB

LElllí PAUI Fltill,AÍ{O AGUllf, Prefeitô de ltinga do lraranhão/MA,

no uso de suas atÍibuiçõês legais e amparada na Lei Orgânica deste

Município;

DECREÍA:

AÍt. lI - llo EÂR ô sra. IÂTALIA DE SOT SA OLIVEIRÂ, portadora

do RG n'0394794020109 PC/MA e CPF nc 066.322-133'16, para

exercer o cargo de Provimento em comissão de DIRÊTORÂ DE

DESEI{VOLVlilEllÍo E FOI,EÍ{TO TURISTICO, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO.

ÂÉ. 2r - Este DecÍeto entra em vigor na datâ de sua publicaçáo.

Gabinete da Prereita Munlcipal de ltinqa do Maranháo - MA, 10 de

março de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Pr!Íeltr Munlclp.l d. ltlnga do i'l.r.nháo/ A

Pubticado Nr: CA\O VtfoP' OELGADO CARDOSo

Código identifrcador b75927fl efea 309a16tr8íe4a14$2

DECRETO NT 067/2026 . GAB

DECRETO }{e 067/2026 - GÂB

LEIIY PÂULA FtRillA,lo AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MÂ.

no uso de suas atíibuiçóes legais e amparada na Lei Orgânica deste

t unicípio;

DECRETA:

AÉ, lr . OrEAR a Sra. CARLA FORTALEZ^ DOS SÀÍ{TOS,
poÍtadora do RG n' 01580014200G5 SSP/I'4A ê CPF ne 001.446 873'56,
para exercer o cargo de Provimento em Comissão de DInETORA

tlU lClpAL DE ULIDADE HOSPITALAn, lotada na SECRETARIA

MUNICIPAL OE SAÚDE . SEi,lUS.
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DECRETO ite 066/2026 - GAB
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Alt, 2r - Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcôção

Gabinete da Prefeitâ Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 10 de
março de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PrGlolta l:unlclp.l dr ltlngô do tlâranháo/ItlÂ

Publicado por: CAIO vÍfOR OELCADO CARDOSO

Código identiãcador: 0516e52b65607c49dbb11 5f655edb7 52

DECRETO N9 068/2026 - GÂB

DECRETO tte 068/2026 - GAB

LEIIY PAULA Flnlln O AGUllR, Prefeita de ltinga do Maranhão/l.lA,

no uso de suas atÍibuiçôes legais e amparada nô Lei Orgânica deste
Município;

DECRETA:

lrt, lr. OiIEAR o Sr. nEGI ALDO COSTA SlLvÂ, portador do RG

n' 718772970 GEIUSPC/I{A e CPF ne 625.281.573-04, para exercer o
cargo de PÍovimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL.

AÊ. 2r - Este Oecreto entrd em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete da Preteita irunicipal de ltinga do Maranhâo - i,lA, 10 de
março de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
pírfÊtta Luniclpal dê ltlnga do Nar.nháo/l.lA

Publicado por: CAIO VÍ\OR DELGADO ARDOSO
Código i dentifrcador: fe 3, 6c9bfr7 282 b2 0 I 5 bÍ6c2 be6dc2 5

DCCRETO ite 069/2026 - GAB

DECRETO t{e O69nO26 - GA8

LEIIY PAULI FlRlll^llo ÂGUnn, PreÍeita de ltinga do Maranhão/MA,

no uso de suas atribuições legôis e amparada na Lei Orgânica deste
Município;

DECREÍÂ:

AÉ. 1r - OIIIEAR a 5Ía. CAllILA CRlSTlt{A ALVES SOUSA,
portadoÍa do RG nc 0156903220000 SESP/MA e do CPF ne

051.259.943-24, para exercer o carllo de PÍovimento em Comissão de

ASSESSORÂ ESPECIÀ1.

Ârt. 2r - Este Decreto entra em viqor nâ data de sua publicaçáo.

Gabinete da PreÍelta Munlcipâl de ltinga do Maranhão - t A, 10 dê
março de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PÍêÍGlt Íi{unlclpal dc ltlnga do Iilarônháo/ltlA

Publicado pot: CÀlO W|OR DELGADO cr''RDOSO
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JATOEÁ

PORTÀRIÂ t{9 06/2026.GAB/PMJ

PortaÍla nt 06f2026.G48/PliiJ
,atobá - tlA, 02 de m.rço d! 2026.

'Dispóe sobrê â nomeação para o caÍgo comissionôdo de
CooÍdên.dor Eicol!Í da Secretaria Municipôl de Educação e dá

outras providências."

o PtEFÉÍTo MU|ICIPAL DE ,^foBÁ, Leonôrdo césâÍ RibeiÍo Sousa.
no uso de suas atribuiçôes legais, e de ãcordo com o que consta no

Artigo 52 da Lei orgânica do MunicÍpio e;

COIaSIDER^XDO o disposto na L.l llunlclp.l ne 2972026, que cria
cargos comissionados no âmbito da Secretaíia Municipal de Educação;

COI{SIDERAI{DO a necessidade de oÍganizasáo e fortalecimento da
gestão educacional do municÍpio;
RESOLVE
Art. lc NomeaÍ o Sr. 

'OÂO 
lUlZ DE AQUIÍ|O FILHO, CPt

nc 338.419,693-72, para exercer o caÍ9o comissionado de
COORDEIIÀDOR ESCOLAR, sÍmbolo CC - EDU-01, vinculado à

Secretaria l,lunicipal de Educâção do l,lunicípio de JatobíirA.
Art. 2c O servido[ nomeado exercerá suas funções com carga horária de
30 (tÍinta) horas semanais, conÍorme estabelecido na Lei Municipal nc

291nO26.
aÍt.3r A Íemuneração do cargo será composta pelo vêncimento base e

gratilicação, conÍorme previsto no Anexo lll da Lei Municipal nq

297 n026.
Àrt.4t Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçóes em contrário,
GABINETE DO PREfEITO MUNICIPAL DE JATOEÁ, ESÍADO DO

MARANHÃO, AOS DOIS (02) OIAS OO MÊS DE MARÇO DE 2026.

LeonaÍdo César Ribeiro Sousa

PreÍeito Municipal de Jatobá

Publicado pot: ALENISE DA SILVA SOUSA

código identifrcadot: 16e847495e2d7 caef757c00643d12edc

PORTARIA t{e 07/202 6-GA8/P|í,1

PoÉ.dâ nr O7f2O2 6-GÂB/PÍtl,

Jatobá - l,lA, 02 dê m.rço dr 2026.

"Dispõe sobÍe a nomeação paÍa o cargo comissionado de
cooÍdanador Escol.Í da Secretaria Municipal de Educação e dá

outras pÍovidências.'

o PREfEITO UiiICIPAL DE,ATO8Á, Leonardo CésaÍ Rib€iro Sousa,

no uso de suas atribuiçôes legais, e de a€ordo com o que consta no

AÍtigo 52 da Lei Orgânica do MunicÍpio e;

cOXSloER tlDo o disposto na LGi MunlclDal nq 29112026, que cria

cargos comissionados no âmbito da secÍetariô Muni€ipal de Educação;

CO SIDERÁÍ{DO a necessidade de organizaçâo e Íortalecimento da

gestão educacionôl do município;
TESOLVE
AÍt. 10 l.lomeaÍ a sra. LlDl^l.E ItllRAtaD^ FERREIR^, CPF

nc O2a,209.173-20, parô exercer o cargo comissionado de

COORDEI{ADOR ESCOLAn, símbolo CC - EDU-01, vinculado à

SecÍetaria Municipal de Educação do Município deJôtobá/MA.

AÍt. 20 O servidor nomeado exercerá suas funçôes com carga horária de

3O (trinta) horas semanais, confoÍme êstabelecido nà Lei tíunicipal nc

291n026.
AÍt. 3c A remunerôção do cargo será composta pelo vencimento base e

gratificação, conforme previsto no Anexo lll da Lei Municipal n0

A Cf gTlFf, AOO OGlIALrrl€r{IE www.famem.orq. br RR/21'


